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TERMO ADITIVO N.º 046, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 34/2020


Processo Sequencial nº 33/2020. Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação n.º 13/2020. Objeto do Contrato: Prestação de serviços técnicos-profissionais na área de análises clínicas.


POR ESTE INSTRUMENTO, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS VALOS-RS, C.N.P.J. N.º 89.708.051/0001-86, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, COM SEDE À RUA RUBERT, N.° 900, NESTE ATO REPRESENTADO PELA SUA PREFEITA MUNICIPAL, MARCIA ROSSATTO FREDI, BRASILEIRA, CASADA, PROFESSORA, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTA CIDADE, PORTADORA DO CPF. Nº 513.301.130-04, DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE, E LABVIDA ANÁLISES CLÍNICAS LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, COM SEDE À RUA FACCO, N.º 853, CENTRO DA CIDADE DE FORTALEZA DOS VALOS-RS, INSCRITA NO CNPJ. C.N.P.J. N.º 10.584.981/0001-15, NESTE ATO, REPRESENTADA PELA SUA SÓCIA-GERENTE RENATA HORBACH RUBIN, BRASILEIRA, FARMACÊUTICA, CRF/RS N.º 15.995, RESIDENTE E DOMICILIADA À AV. JERÔNIMO STEFANELLO, NESTA CIDADE, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA, CONVENCIONAM, SUJEITANDO-SE ÀS NORMAS DA LEI FEDERAL N.º 8.666/1993, BEM COMO ÀS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES:


CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.
Constitui objeto deste Termo Aditivo, a renovação do Contrato Administrativo n.º 34/2020, para um período de 12 (doze) meses, compreendido entre os dias 03 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, a fim de dar continuidade ao serviço de análise clínicas a serem prestados aos indivíduos que deles necessitarem e que venham a ser encaminhados pela Secretaria Municipal da Saúde, no âmbito do Sistema Único de Saúde, dentro dos limites quantitativos abaixo descritos, em conformidade com a Resolução CIB 018/2020, até o limite de 953 (novecentos e cinquenta e três) exames, com limite máximo de R$ 4.288,50 (quatro mil, duzentos e oitenta e oito reais e cinquenta centavos) mensal.
	

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR.
O valor deste Termo Aditivo, pela renovação contratual, é de R$ 51.462,00 (cinquenta e um mil, quatrocentos e sessenta e dois reais), pago conforme a liberação dos recursos pela Secretaria estadual da Saúde, referente aos meses de competência, na forma da terceira cláusula do Contrato.


CLÁUSULA TERCEIRA.
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do instrumento inicial, consideradas as alterações constantes dos Termos Aditivos anteriores.


E, por estarem justas as partes, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Este Termo Aditivo entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021.


Fortaleza dos Valos, aos 30 de dezembro de 2020.
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Labvida Análises Clínicas Ltda
Sócia-Gerente Renata Horbach Rubin
Contratada
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